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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015  
Cópia extraída de fls.      do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 293/13) 
(VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB) 

 
 

Altera o inciso VI do art. 2º da Lei nº 
13.763, de 19 de janeiro de 2004, que 
estabelece normas para o exercício da 
prestação de serviços de manobra e 
guarda de veículos, também conhecido 
como “valet service”, no âmbito do 
Município de São Paulo.   

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 11 de fevereiro de 2015, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º O inciso VI do art. 2º da Lei nº 13.763, de 19 de janeiro 

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2º ................................................................................  
VI - celebrar seguro para a cobertura de incêndio, furto, roubo, 
colisão e quaisquer danos materiais causados ao veículo e seguro 
de percurso; 
...................................................................................” (NR)  
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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